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Venda Nova do Imigrante, 06 de fevereiro de 2026.

De: Plenario
Para: Assessoria Legislativa

Referéncia:
Processo n° 1169/2025
Proposicao: Projeto de Lei Complementar n°® 9/2025

Autoria: Dalton Perim

Ementa: PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° QUE ALTERA A LEI COMPLEMENTAR
N° 1.656, DE 04 DE JULHO DE 2024, QUE DISPOE SOBRE A ESTRUTURA
ADMINISTRATIVA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE VENDA NOVA DO IMIGRANTE/ES,
ACRESCENTANDO OS PARAGRAFOS 12, 13 E 14 AOART. 92.

DESPACHO ELETRONICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Para Discusséo e Votacéo Unica
Acéo realizada: Pela Aprovacéo
Descricéo:
Aprovado o projeto por unanimidade, em Unica votagdo, na Sesséo Ordinaria do dia 03 de
fevereiro de 2026, onde segue para as devidas providéncias.
Proxima Fase: Para Elaboracéo e Envio do Autégrafo de Lei
Fernando Pizzol

Assistente Legislativo
000014
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